
Ofício nº 1.370 (SF)                                                Brasília, em 6 de dezembro de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Beto Mansur 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

do Senado  nº 554, de 2011, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, 

constante dos autógrafos em anexo, que “Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para dispor sobre a prisão em flagrante”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), para dispor sobre a 

prisão em flagrante. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 304. ....................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 5º O preso tem o direito de ser assistido por defensor, público 

ou particular, durante seu interrogatório policial, podendo-lhe ser 

nomeado defensor dativo pela autoridade policial que presidir o ato. 

§ 6º Todo preso será submetido a exame de corpo de delito 

cautelar, realizado por perito-médico oficial, onde houver, ou por 

médico nomeado pela autoridade policial, preferencialmente da 

rede pública de saúde. 

§ 7º Após a lavratura do auto de prisão em flagrante pela 

autoridade policial, proceder-se-á na forma do art. 306 deste 

Código, ficando o preso à disposição do juiz competente, em 

estabelecimento prisional previsto na Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal).” (NR) 

“Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 

serão comunicados imediatamente pela autoridade policial 

responsável pela lavratura do auto de prisão em flagrante ao juiz 

competente, ao Ministério Público, à Defensoria Pública, quando o 

autuado não indicar advogado, e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada. 

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, 

a autoridade policial encaminhará o auto de prisão em flagrante ao 

juiz competente, ao Ministério Público e, caso o autuado não 

indique advogado, à Defensoria Pública. 

§ 2º No mesmo prazo estabelecido no § 1º, será entregue ao 

preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade 
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policial, com o motivo da prisão, a respectiva capitulação jurídica e 

os nomes do condutor e das testemunhas. 

§ 3º Caso haja alegação de violação aos direitos fundamentais do 

preso, a autoridade policial, imediatamente após a lavratura do auto 

de prisão em flagrante, determinará, em despacho fundamentado, a 

adoção das medidas cabíveis para preservar a integridade do preso, 

bem como a apuração das violações apontadas, instaurará de 

imediato inquérito policial para apuração dos fatos e, se for o caso, 

requisitará a realização de perícias e exames complementares e 

determinará a busca de outras fontes de prova cabíveis. 

§ 4º No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

lavratura do auto de prisão em flagrante, o preso será conduzido à 

presença do juiz e será por ele ouvido, com vistas às medidas 

previstas no art. 310 e para que se verifique se estão sendo 

respeitados seus direitos fundamentais, devendo a autoridade 

judiciária tomar as medidas cabíveis para preservá-los e para apurar 

eventuais violações. 

§ 5º Antes da apresentação do preso ao juiz, será assegurado seu 

atendimento prévio por advogado ou defensor público, em local 

reservado para garantir a confidencialidade, devendo ser 

esclarecidos por funcionário credenciado os motivos e os 

fundamentos da prisão e os ritos aplicáveis à audiência de custódia. 

§ 6º Na audiência de custódia de que trata o § 4º, o juiz ouvirá o 

Ministério Público – que poderá requerer, caso entenda necessária, 

a prisão preventiva ou outra medida cautelar alternativa à prisão –, 

em seguida ouvirá o preso e, após manifestação da defesa técnica, 

decidirá fundamentadamente, nos termos do art. 310. 

§ 7º A oitiva a que se refere o § 6º será registrada em autos 

apartados, não poderá ser utilizada como meio de prova contra o 

depoente e versará, exclusivamente, sobre a legalidade e a 

necessidade da prisão, a ocorrência de tortura ou de maus-tratos e 

os direitos assegurados ao preso e ao acusado. 

§ 8º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de 

seu advogado – ou, se o preso não tiver ou não indicar advogado, 

na de defensor público – e na do membro do Ministério Público, 

que poderão inquirir o preso sobre os temas previstos no § 7º, bem 

como se manifestar previamente à decisão judicial de que trata o 

art. 310. 

§ 9º É vedada a presença dos agentes policiais responsáveis pela 

prisão ou pela investigação durante a audiência de custódia. 
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§ 10. O prazo previsto no § 4º para a apresentação do preso 

perante o juiz competente poderá ser estendido para, no máximo, 

72 (setenta e duas) horas, mediante decisão fundamentada do juiz, 

em decorrência de dificuldades operacionais da autoridade policial.  

§ 11. Excepcionalmente, por decisão fundamentada do juiz 

competente e ante a impossibilidade de apresentação pessoal do 

preso, a audiência de custódia poderá ser realizada por meio de 

sistema de videoconferência ou de outro recurso tecnológico de 

transmissão de som e imagem em tempo real, respeitado o prazo 

estipulado no § 10.  

§ 12. Quando se tratar de organização criminosa, nos termos 

definidos pela Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, a autoridade 

policial poderá deixar de cumprir os prazos estabelecidos nos §§ 4º 

e 10, desde que, dentro daqueles prazos, designe, em acordo com o 

juiz competente, data para a apresentação do preso em no máximo 

5 (cinco) dias. 

§ 13. Na impossibilidade, devidamente certificada e 

comprovada, de a autoridade judiciária realizar a inquirição do 

preso, quando de sua apresentação, no prazo estabelecido no § 4º, a 

autoridade custodiante ou a autoridade policial, por meio de seus 

agentes, tomará recibo do serventuário judiciário responsável, 

determinará sua juntada aos autos, retornará com o preso e 

comunicará o fato de imediato ao Ministério Público, à Defensoria 

Pública, se for o caso, e ao Conselho Nacional de Justiça. 

§ 14. Na hipótese do § 13, a audiência de custódia deverá ser 

obrigatoriamente realizada no primeiro dia útil subsequente à data 

constante do recibo, devendo a autoridade custodiante ou a 

autoridade policial, sob pena de responsabilidade, reapresentá-lo na 

data indicada. 

§ 15. Em caso de crime de competência da Polícia Federal, 

quando o Município do local de lavratura do flagrante delito não 

coincidir com sede da Justiça Federal, a autoridade custodiante ou a 

autoridade policial federal determinará a seus agentes que 

conduzam o preso ao juízo de direito do local de lavratura da peça 

flagrancial no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ocasião 

em que deverá ser apresentado o auto de prisão em flagrante 

acompanhado de todas as oitivas colhidas, que serão encaminhados 

ao Ministério Público e, caso o autuado não indique advogado, à 

Defensoria Pública.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor: 
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I – na data de sua publicação, nos Municípios que forem sede de comarca; 

II – após decorridos 12 (doze) meses de sua publicação oficial, nos demais 

Municípios. 

 

Senado Federal, em 6 de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

 

Senador Jorge Viana 

Primeiro Vice-Presidente, 

 no exercício da Presidência 
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